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PROCESSO N° 0000550-22.2013.815.0171.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1
Origem :1ª Vara da Comarca de Esperança.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Embargante : Maria Elionete Batista da Silva.
Advogado : Marcos Antônio Inácio da Silva.
Embargado : Município de Esperança.
Advogado : Luciano Pires Lisbôa e outros.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2
Origem :1ª Vara da Comarca de Esperança.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Embargante : Município de Esperança.
Advogado : Luciano Pires Lisbôa e outros.
Embargada : Maria Elionete Batista da Silva.
Advogado : Marcos Antônio Inácio da Silva.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  1  e  2.
APELAÇÃO.  OMISSÕES.  INEXISTÊNCIA.
PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA.  RECURSO  INADEQUADO  PARA
FINS  DE  REEXAME  DE  MATÉRIA,  CASO
AUSENTE  ALGUMA  DAS  HIPÓTESES  DO
ART.  535  DO  CPC.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. REJEIÇÃO. 

− Os embargos de declaração não se  prestam a
determinar  o reexame do conjunto da matéria,  com
ampla  rediscussão  das  questões,  se  não  estiver
presente alguma das hipóteses do art. 535 do Código
de Processo Civil.

− No caso em apreço, ao revés do que aduzem os
embargantes,  o  Acórdão  não  se  mostrou  omisso,
apenas contrário às argumentações recursais.

− O  magistrado  não  está  obrigado  a  abordar
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especificamente no julgado todos os  argumentos de
que se valem as partes, bastando fundamentar a sua
decisão. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária, rejeitar os embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  (fls.  409/410-verso  e
414/419) opostos por Maria Elionete Batista da Silva e pelo Município de
Esperança, contra os termos do acórdão exarado às fls.  390/407, o qual  deu
provimento parcial aos recursos, nos autos da Ação de Cobrança.

O  primeiro  embargante/promovente  alega,  em  síntese,  a
ocorrência de erro no julgado, notadamente a existência de omissão. Aduz, em
resumo, ser devido o adicional de insalubridade à requerente, por haver lei
local regulando a matéria, além da comprovação de que a atividade por ela
desempenhada a expõe a agentes nocivos à saúde. 

Ainda, sustenta que deve ser aplicado analogicamente o NR-15
do Ministério do Trabalho e Emprego no que tange ao percentual, assim como
o direito não pode ser negado por ausência de norma legal específica.Ao final,
pugna pelo acolhimento dos aclaratórios para que seja  sanada a  omissão  e
ressalta o fim de prequestionar a matéria. 

O segundo embargante,  por sua vez,  assevera que o acórdão
restou omisso, posto que o colegiado não se pronunciou sobre o cerceamento
de defesa  pela  utilização de  prova emprestada e  ausência de reabertura  de
prazo para juntada de documentos, sendo indevido o julgamento antecipado da
lide. Ao fim, requer o acolhimento da irresignação aclaratória, ressaltando o
fim de prequestionar a matéria.

É o relatório.

VOTO.  

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.  

Nos  termos  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação e a possibilidade de
eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.  Permite-se,  assim,
através  deste  recurso,  aclarar-se  o  texto,  de  forma a  que  seja  amplamente
entendido o respectivo teor.

No  caso  em  apreço,  ao  revés  do  que  aduz  a  primeira
embargante,  o  Acórdão  não  se  mostrou  omisso,  apenas  contrário  às
argumentações recursais, vejamos excertos da decisão:
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“Na hipótese em testilha, não existe previsão na lei
municipal acerca da verba pleiteada, o que,  por si
só, impede a concessão do direito aventado, visto que
é  vedado  ao  Poder  Judiciário  prever  hipótese  de
cabimento  para  a  concessão  da  gratificação  em
apreço,  sob  pena  de  revestir-se  no  exercício  da
atividade legiferante, em nítida afronta ao princípio
da separação dos poderes. 

Importa lembrar que a Administração Pública deve
se pautar no princípio de legalidade, previsto no art.
37,   caput,  da  Constituição  Federal,  o  qual
estabelece  a  vinculação  das  atividades
administrativas às determinações legais.

(…)

O tema em debate foi, inclusive, objeto de Incidente
de  Uniformização  de  Jurisprudência,  processo  nº
2000622-03.2013.815.0000,  de  relatoria  do
Excelentíssimo Desembargador Frederico Martinho
da  Nóbrega  Coutinho,  cujo  voto  vencedor  fora
lavrado  pelo  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo  Porto,  tendo  sido  aprovada  a  seguinte
súmula, in verbis:

“O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos
agentes comunitários de saúde submetidos ao vínculo
jurídico-administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer”.  

Afigura-se  descabida,  portanto,  a  pretensão  de
deferimento do adicional de insalubridade com base
unicamente  na  norma  regulamentadora  nº.  15  do
Ministério do Trabalho e Emprego, por se tratar de
dispositivo  aplicável  unicamente  aos  empregados
celetistas. 

(…)

Assim sendo, na ausência de lei que especifique as
atividades  insalubres  e  indique  qual  o  valor  ou
percentuais  incidentes  em  cada  um  dos  casos,  a
vantagem  pecuniária  não  pode  ser  deferida  à
apelante, em obediência ao princípio da legalidade
que rege a Administração Pública. 

De  outro  vértice,  a  existência da  insalubridade na
atividade desenvolvida pela autora é outro ponto que
merece maior atenção na análise do caso trazido a
debate.
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A função de agente comunitário de saúde encontra
regulamentação  na  Lei  nº  11.350/2006,  que
estabelece  as  diretrizes  para  o  desempenho  da
atividade, nos seguintes termos:

“Art. 3º - O Agente Comunitário de Saúde tem como
atribuição o exercício de atividades de prevenção de
doenças  e  promoção  da  saúde,  mediante  ações
domiciliares  ou  comunitárias,  individuais  ou
coletivas,  desenvolvidas  em  conformidade  com  as
diretrizes  do  SUS  e  sob  supervisão  do  gestor
municipal, distrital, estadual ou federal.
Parágrafo  único.  São  consideradas  atividades  do
Agente  Comunitário  de  Saúde,  na  sua  área  de
atuação:
I-  a  utilização  de  instrumentos  para  diagnóstico
demográfico e sócio-cultural da comunidade;
II- a promoção de ações de educação para a saúde
individual e coletiva;
III-  o  registro,  para  fins  exclusivos  de  controle  e
planejamento das  ações  de  saúde,  de nascimentos,
óbitos, doenças e outros agravos à saúde;
IV-  o  estímulo  à  participação  da  comunidade  nas
políticas públicas voltadas para a área da saúde;
V-  a  realização  de  visitas  domiciliares  periódicas
para monitoramento de situações de risco à família;
e
VI- a participação em ações que fortaleçam os elos
entre o setor saúde e outras políticas que promovam
a qualidade de vida.

Art.  4º  -  O Agente  de  Combate  às  Endemias  tem
como  atribuição  o  exercício  de  atividades  de
vigilância,  prevenção  e  controle  de  doenças  e
promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade
com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor
de cada ente federado.”

O referido diploma legal foi resultado da conversão
da Medida Provisória 297, de 9 de junho de 2006,
editada  para  regulamentar  o  art.  198,  §5°,  da
Constituição Federal, com a redação dada pela EC
51/2006. 

(…)

Conforme  se  depreende  do  excerto  transcrito,  a
legislação de regência atribui aos agentes de saúde
atividades  de  natureza  predominantemente
preventiva,  pedagógicas,  de  coletas  de  dados  ou
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burocráticas.

Nesta linha, a atividade desenvolvida pelos agentes
comunitários  não os  expõe  ao contato direito  com
pessoas  portadoras  de  doenças  infectocontagiosas
ou  em atividades  insalubres  e,  caso  haja  eventual
contato com estas condições, estas devem se verificar
tão  somente  em  situações  esporádicas,  não
contínuas, tampouco duradouras, afastando, assim, a
pretensão da promovente ao pagamento da referida
vantagem” (fls. 398/402).

Quanto  aos  argumentos  do  segundo  embargante,  também
entendo que não há omissão no julgado combatido,  porquanto o colegiado
decidiu  rejeitar  a  questão  preliminar  de  cerceamento  de  defesa,  sob  o
argumento de que era possível o julgamento antecipado da lide, por se tratar
de matéria exclusivamente de direito. Vejamos excerto do decisum:

“De antemão, cumpre fazer  um registro acerca do
julgamento  antecipado da lide,  faculdade  aplicada
pelo  magistrado  de  primeiro  grau  no  caso  em
apreço.  Sobre  o  tema,  ensinam  Luiz  Guilherme
Marinoni e Sergio Cruz Arenhart que:

"cabe o julgamento antecipado do mérito, com base
no artigo 330, I, do CPC, quando se discute apenas
matéria de direito ou as consequências jurídicas da
afirmação  de  fato,  ou  ainda  quando  a  afirmação
fática  está  demonstrada  através  de  prova
documental. Nessa linha, é importante frisar que a
produção de  prova  não deve  ser  admitida  quando
pretender esclarecer fato que não é pertinente.” (In
Manual  do  processo  de  conhecimento: a  tutela
jurisdicional  através do processo de conhecimento.
4.  ed.  rev.,  atual.  e  amp.  São  Paulo:  Revista  dos
Tribunais, 2005. p. 236.)

 Ponderam, ainda, que "o julgamento antecipado só
não  deve  ocorrer  quando  o  fato,  ainda  que
controvertido, pertinente e relevante, não se encontra
devidamente provado”.

Conforme  se  apreende  desses  ensinamentos,  o
julgamento  antecipado  do  mérito,  quando  há
discussão de fatos, não pode ocorrer se pairar cisma
sobre questões fáticas pertinentes e relevantes para a
lide.

Desse  modo,  caso  configurado  o  cerceamento  de
defesa, considera-se nula a sentença, pois proferida
em  flagrante  desacordo  o  mandamento
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constitucional  previsto  no  art.  5º,  inciso  LV,  da
Constituição Federal. 

Na  hipótese  em  apreço,  entendo  que  a  matéria
versada nos autos é exclusivamente de direito, e, por
conseguinte,  não obsta o exame do mérito da ação
pelo  julgador,  aplicando-se,  portanto,  a  norma  do
art. 330, inciso I, do CPC, que assim dispõe, verbis:

"Art. 330. O Juiz conhecerá diretamente do pedido,
proferindo sentença:
I -  quando a questão de mérito for unicamente de
direito,  ou,  sendo de direito  e  de fato,  não houver
necessidade de produzir prova em audiência." 

(...)

Dito  isto,  não  há  que  se  falar,  portanto,  em
cerceamento  de  defesa,  pelo  que  rejeito  a  questão
prévia. (fls. 394/395).

Dessa forma, observo não haver qualquer vício a ser sanado na
decisão objurgada, não podendo serem acolhidos os presentes embargos, ainda
que com a finalidade de prequestionamento. 

Observa-se, assim, que os ora embargantes cingem-se a discutir
matéria já amplamente abordada no acórdão. Portanto, ao levantar esse ponto
novamente, os insurgentes apenas revelam seu inconformismo com o resultado
de pontos da decisão que não lhes foram favoráveis, com vistas à obtenção da
modificação do decisum, o que é inadmissível na via do recurso de integração.

Nesse sentido, colaciono julgado do Tribunal da Cidadania e
desta Corte: 

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO
DE  SEGURANÇA.  MILITAR.  NÃO  INCLUSÃO
EM QUADRO  DE ACESSO.  ART.  535 DO CPC.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA.  DISPOSITIVOS  CONSTITU-
CIONAIS.  ANÁLISE.  HIPÓTESE  DE  NÃO
CABIMENTO. 

1.  Os  embargos  de  declaração,  conforme dispõe o
art.  535, incisos I e II, do código  de processo civil,
destinam-se  a  suprir  omissão,  afastar  obscuridade
ou eliminar contradição existente no julgado, o que
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não
está  obrigado  a  responder  a  todas  as  questões
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado
motivo  suficiente  para  proferir  a  decisão.  3.  "a
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jurisprudência desta corte é firme no sentido de que
os embargos de declaração, ainda que opostos com o
objetivo  de  prequestionamento  visando  à
interposição do apelo extraordinário, não podem ser
acolhidos quando inexistentes omissão, contradição
ou obscuridade na decisão recorrida" (edcl no MS
11.484/DF,  Rel.  Ministro  Paulo  Gallotti,  terceira
seção,  DJ  2/10/2006).  4.  Embargos  de  declaração
rejeitados.  (STJ;  EDcl  -MS  9.290;  Proc.
2003/0168446-2; DF; Terceira Seção; Rel. Min. Og
Fernandes;  DJE  19/09/2013;  Pág.  1126).  (grifo
nosso).

E,

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO.  VÍCIO NÃO CARACTERIZADO.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  PRETENSÃO
PREJUDICADA.  MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
REJEIÇÃO. 

Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade, contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente,  impõe-se  a  sua  rejeição.  Nem  mesmo
para  fins  de  prequestionamento  se  pode  desejar
repisar os argumentos, os quais restaram repelidos
pela fundamentação desenvolvida na decisão. Não é
encargo  do  julgador  manifestar-se  sobre  todos  os
fundamentos  legais  indicados  pelas  partes,  nem
mesmo para fins de prequestionamento, bastando ser
motivada a prestação jurisdicional, com a indicação
das bases legais que dão suporte a sua decisão. Se a
parte dissente dos fundamentos narrados no decisum
combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso  adequado
para  impugná-lo,  não  se  prestando  os  embargos
declaratórios  para  tal  finalidade”.  (TJPB;  Rec.
058.2011.000168-0/003;  Quarta  Câmara
Especializada Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho
da Nóbrega Coutinho; DJPB 02/10/2013; Pág. 15). 

Outrossim,  importante  ressaltar  que  o  julgador  não  está
obrigado a responder  a  todas  as  questões  suscitadas,  de  modo a satisfazer
interesses pormenorizados, bastando-lhe que, uma vez formada sua convicção
acerca da matéria, fundamente sua decisão, trazendo de forma clara e precisa
os motivos que o alicerçaram, dando o suporte jurídico necessário à conclusão
adotada. 
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Nesse  diapasão,  resta  prejudicado  o  prequestionamento  da
matéria,  pois,  mesmo  para  fins  de  acesso  às  instâncias  superiores,  a  sua
finalidade vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos específicos
dos aclaratórios, o que não se verificou no caso em comento. 

Ora,  o  requisito  do  prequestionamento  considera-se  atendido
quando  analisada  a  matéria  debatida  no  acórdão  embargado,  sendo
despicienda a expressa menção ao preceito legal apontado.

Acrescento, por oportuno, que a alegação de edição de súmula
desta  Corte  de  Justiça  sobre  o  assunto  não  deve  ser  acolhida,  porquanto
inexistente à época do julgado, sendo o presente recurso inadequado para fins
de  reexame do conjunto da matéria, com ampla rediscussão das questões, se
não estiver presente alguma das hipóteses do art. 535 do Código de Processo
Civil. 

Assim,  não  há  outro  caminho  a  trilhar  a  não  ser  manter  a
decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.  

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento, a Exma. Dra.  Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de março de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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